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Com fulcro no artigo 137. inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

solicitando que sejam informados quais os programas existentes para as "Mulheres"

em Campo Mourão. Em caso de não existirem, sugerimos que sejam adotados

programas específicos para que as mesmas sintam-se ocupadas quando não puderem

trabalhar fora para ficarem menos sujeitas ao estresse.

JUSTIFICATIVA: ....

Um estudo feito com 220 funcionários de grandes empresas e

donas-de-casa de São Paulo e Porto Alegre, chegou à conclusão que conciliar o

.
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trabalho, a atenção aos filhos e os afazeres domésticos é menos estressante do que se

dedicar a apenas uma dessas tarefas.

A explicação estaria no fato de que, ao exercer duas ou mais

atividades de igual relevância, a mulher divide suas preocupações e deixa de

concentrar todas as expectativas e frustrações em apenas uma delas. Ou seja, para

dar conta das múltiplas tarefas, acaba por não dar tanto peso aos problemas menores.

Pelos resultados da pesquisa, a dedicação exclusiva, ao

contrário, tende a gerar mais ansiedade e insatisfação. Se o trabalho é a única

atividade de uma mulher, uma briga com o chefe pode ganhar proporções mais

devastadoras do que merece.

Assim sendo, desenvolvendo-se programas diferentes para as

mulheres fazerem elas estarão correndo menores riscos de adquirirem o tão mal

querido estresse.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de julho de 2007.

Dr. Era1doTeodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.. ..............

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2D,do R.I.

CampoMourão, 11 de Julho de 2007. ~

~~~...................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
l"*Requerjmento
( ) Outros

12007

/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O. M. nO
( ) Moção nO

12007
/2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ...................................................................................

OCORRÊNCIAS:

()(j Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) JnconstitucionaJ por ferir: ....................................................................................................

) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

) Ilegal por ferir: ....................................................................

) Possível corrigir iIegalidadelinconstituciona/idade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...............

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ..................................

,..........................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~ /01/2007.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


